
'fl!!!II ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

LEI Nº 138 DE 28 DE JUNHO DE 1.99ID-

CONCEDE AUMENTO DE_VENCIMENTOS, PROVENTOS, AOS INATIVOS
E CARGOS EM COMISSAO DO PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM,RS

't rt igo Iº) -

LUIZ ANTONIO TIRELLO, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul;

FAÇO SABER, que no uso de atribuiç~es, e ainda na forma
prevista no Artigo 50 e seu Par~grafo Único da LEI ORGÂNICA DO
MUNiCíPIO, que a câmara Municipal, APROVOU, e EU, promulgo a se
gu i rrt e ;

L E

É concedido a partir de Iº de Junho de 1.991, aumento de proven
tos em 12% (Doze por cento), aos INATIVOS, do Poder Legislativo
de Erechim, RSD

r~grafo Único- O aumento previsto neste Artigo, estende-se tamb~m aos CARGOS /
EM COMiSSÃO, criados pelas LEIS nºs,. 115,116 e 135.
As despesas decorrentes desta Lei, ser~o atendidas pelas corres
pondentes Dotaç~es Orçament~rias, em seus respectivos ~rg~os,fi
cando o Executivo Municipal autorizado à suplement~-Ias, desde/
que observadas as normas pertinentes.

Esta Lei entrar~ em vigor a partir de Iº de Junho de 1.99l,revo
gadas as disposiç~es em co trário.

CÂMARA MUNICIPAL, 1.991

?~
LUIZ ANTO 10 TIRELLO

Presidente
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